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PROCESSO N2 48100.001944/97-90

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO N2 01/ 98 - ANEEL

PARA DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA, QUE CELEBRAM A UNIÃO E
A COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ
-COELCE

Á UNIÃO, doravante designada apenas PODER CONCEDENTE, no uso da competência cjue lhe
confere art. 21, inciso XII, letra “b” da Constituição Federal, por intermédio da AGENCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso IV
do art. 3o da Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autarquia em regime especial, com sede na

v— SGAN, quadra 603, módulo J Anexo, Brasília, Distrito Federal, inscrita no CGC/MF sob o n°
02.270.669/0001-29, representada por seu Diretor-Geral, José Mário Miranda Abdo, nos termos do
inciso V do art. 10 do Anexo I - Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto n° 2.335, de 6 de:
outubro de 1997, doravante designada apenas ANEEL e a Companhia Energética do Ceará -
COELCE, com sede na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, inscrita no CGC/MF sob o n®

07.047.251/0001-70, autorizada a funcionar pelo Decreto Federal n® 69.469, de 5 de novembro de
1971, doravante designada simplesmente CONCESSIONÁRIA representada na forma de seu
Estatuto Social por seu Presidente, Carlos Eduardo Carvalho Alves, com interveniência de Distriluz
Energia Elétrica Ltda, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CGC/MF
n° 00.641.405/0001-09, representada por seu Procurador Eduardo Novoa Castellón, neste
instrumento designada apenas ACIONISTA CONTROLADOR, e do Estado do Ceará, pessoa
jurídica de direito público interno, representado pelo Secretário dos Transportes, Energia,
Comunicações e Obras, Francisco de Queiroz Maia Júnior, doravante denominado
INTERVENIENTE DELEGATÁRIO, por este instrumento e na melhor forma de direito, têm entre
si ajustado o presente CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, que se regerá pelo Código de Águas, aprovado pelo
Decreto n° 24.643, de 10 de julho de 1934, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 852, de
11 de novembro de 1938, pelo Regulamento dos Serviços de Energia Èlétrica, aprovado pelo
Decreto n° 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, pelas Leis n®8 8.987, de 13 de fevereiro de 1995,
9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 5 de maio de 1997, pelo Decreto n° 2.335 de 06 de outubro
de 1997,pela legislação superveniente e complementar, pelas normas e regulamentos expedidos

pelo PODER CONCEDENTE, pela ANEEL e pelas condições estabelecidas nas cláusulas a seguir
indicadas; ,

(0

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

Este Contrato regula a exploração dos serviços públicos de distribuição de energia elétrica objeto da
concessão de que é titular a CONCESSIONÁRIA, discriminada no Anexo I, reagrupada em
conformidade com a Resolução ANEEL n° 14, de 27 de janeiro de 1998, publicada no Diário

#K>,fit JJ ApitseMtcí

!* jgdtK
jjj jf.líuõ fal&H.Coclcedislribuiçao Final.doc

Pnocu?.A#ícasÀ
G£p.A,u-.7:,:a.

v t s";: o IP 07 i

li a«SBSSB«gg~.H MAR
V



IP
f:” ' fcíFUfiai da União de 28 de janeiro de 199S e outorgada pelo Decreto‘de 04 de maio dy

- 'ÿpublicado no Diário Oficial da União de 05 de maio de 1998. Í

Primeira Subcláusula - A exploração dos serviços de distribuição de energia elétrica, out<
' pelo Decreto referido nesta cláusula, constitui concessão individualizada para a área reagrupàdá—--

relacionada no Anexo I deste Contrato, para todos os efeitos contratuais e legais, e em especial para
fins de eventual declaração de caducidade, intervenção, encampação, extinção ou transferência da ,

concessão.

Segunda Subcláusula - As instalações de transmissão são consideradas como integrantes da
concessão de distribuição relacionada no Anexo I, referida no caput desta cláusula.

Terceira Subcláusula - Ressalvados os contratos de fornecimento vigentes, a concessão regulada
neste Contrato não confere à CONCESSIONÁRIA direito de exclusividade relativamente aos
consumidores de energia elétrica que, por força da lei, são livres para adquirir energia elétrica de
outro fornecedor,

Quarta Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA aceita que a exploração dos serviços de energia
elétrica que lhe é outorgada deverá ser realizada como função de utilidade pública prioritária,
comprometendo-se a somente exercer outra atividade empresarial com prévia comunicação à

'w ANEEL e desde que as receitas auferidas, que deverão ser contabilizadas em separado, sejam
parcialmente destinadas a favorecer a modicidade das tarifas do serviço de energia elétrica, que será
considerada nas revisões de que trata a Sétima Subcláusula da Cláusula Sétima deste Contrato.

Quinta Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA reconhece que parte das instalações existentes e
utilizadas no fornecimento de energia elétrica a consumidores localizados em zona rural é de
propriedade de Cooperativas de Eletrificação Rural. Tais instalações são constituídas de
transformadores de distribuição e redes de baixa tensão e não integram a concessão de distribuição
de que trata este Contrato.

Sexta Subcláusula - A Concessão disciplinada neste Contrato substitui e extingue quaisquer outras"
conferidas anteriormente à Lei n° 8.987/95, renunciando a CONCESSIONÁRIA a qualquer
reivindicação, a elas relacionadas, ou decorrentes de eventuais direitos preexistentes à referida Lei,
ou que a contrariem.

(T' CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Na prestação dos serviços referidos neste Contrato, a CONCESSIONÁRIA terá ampla liberdade na
direção de seus negócios, investimentos, pessoal e tecnologia e observará as prescrições deste
Contrato, da legislação específica, das normas regulamentares e das instruções e determinações do
PODER CONCEDENTE.

Primeira 'Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a adotar, na prestação dos serviços,
tecnologia adequada e a empregar equipamentos, instalações e métodos operativos que garantam
níveis de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na
prestação dos serviços e a modicidade das tarifas.

Segunda Subcláusula - O serviço de distribuição de energia elétrica somente poderá ser
interrompido em situação de emergência oirapós :

IWS««5:SII - motivo de ordem técnica ou de segurança <fes?pStSIàçõesj
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v il - irregularidade praticada pelo consumidor, inadequação de suas instalações, ou inadimplerfícgrtg’IjlipS
t de faturas de fornecimento. r jt

r Terceira Subcláusula - Em qualquer hipótese, a CONCESSIONÁRIA somente poderá suspender
prestação do serviço se o consumidóir, notificado, nâo efetuar, no prazo por ela estabelecido os4-

pagamentos devidos, ou não cessar a prática que configure utilização irregular da energia elétrica,
ou ainda, não atender à recomendação que lhe tenha sido feita para adequar suas instalações aos
requisitos de segurança exigidos pelas normas técnicas e de segurança.

Quarta Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA atenderá os pedidos dos interessados na utilização
dos serviços concedidos nos prazos e condições fixados rias normas e regulamentos editados pelo,
PODER CONCEDENTE, e nos termos do Anexo II deste Contrato, prevalecendo o menor prazo,
sendo-ihe vedado condicionar a ligação ou religação de unidade consumidora de energia elétrica ao
pagamento de valores não previstos nas normas do serviço ou de débito não imputável ao
solicitante.

Quinta Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA é obrigada a realizar, por sua conta, até os limites de
investimento estabelecidos pela legislação, projetos e as obras necessárias ao fornecimento de
energia elétrica aos interessados, até o ponto de entrega, segundo as normas do PODER
CONCEDENTE.

Sexta Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA não poderá dispensar tratamento diferenciado,
inclusive tarifário, aos usuários de uma mesma classe de consumo e nas mesmas condições de
atendimento.

Sétima Subcláusula - Quando a CONCESSIONÁRIA tiver de fazer investimento específico, ou
assumir compromissos de compra de energia para efetuar fornecimento requisitado, o contrato
correspondente deverá estabelecer condições, Formas e prazos que assegurem o ressarcimento dos
ônus relativos aos compromissos assumidos.

Oitava Subcláusula - Mediante condições definidas em contratos específicos, previamente
aprovados pela ANEEL, a CONCESSIONÁRIA poderá fornecer energia elétrica, em caráter
provisório, a consumidores localizados fora de sua área de concessão, sem prejuízo do disposto nos
arts. 15 e 16 da Lei n° 9.074/95.

e

Nona Subcláusula - Os contratos de fornecimento de energia elétrica celebrados entre a
CONCESSIONÁRIA e os usuários finais, deverão indicar, além das condições gerais da prestação
dos serviços:

I - a identificação do interessado;
II - a localização da unidade de consumo;
IÍI - a tendão e as demais características técnicas do fornecimento e classificação da unidade de
consumo; #

IV - a carga instalada e, se for o caso, os valores de consumo e de demanda contratados e as
condições de sua revisão, para mais ou para menos;
V - a indicação dos critérios de medição de demanda de potência, de consumo de energia ativa e
reativa, de fator de potência, tarifa a ser aplicada, indicação dos encargos fiscais incidentes e critério
d.e faturamento;
VI - as condições especiais do fornecimento, se for o caso, e prazo de sua aplicação; e
VII - as oenaiidades-anlicáveis. conforme a legisle. ~
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l#. Décima Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA deverá manter registros das SOliCltaçOes- f||

\ * reclamações dos consumidores de energia elétrica, de acordo com os prazos legais, deles deyeaÿ©ÿs''
constar, obrigatoriamente:

SESEP
I - data da solicitação ou reclamação; I
II:o objeto da solicitação ou o motivo da reclamação; e

III - as providências adotadas, indicando as datas para o atendimento e sua comunii
interessado.

Décima Primeira Subcláusula - Sem prejuízo do disposto na subcláusula anterior,5 a
CONCESSIONÁRIA organizará e manterá em permanente funcionamento O Conselho de
Consumidores, integrado por representantes das diversas classes de consumidores, de caráter
consultivo e voltado para orientação, análise e avaliação do serviço e da qualidade do atendimento
prestado pela CONCESSIONÁRIA, bem como para formulação de sugestões e propostas de
melhoria dos serviços.

cn-

ioJP.

Décima Segunda Subcláusula - Quaisquer normas, instruções ou determinações, de caráter geral e
aplicáveis às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, expedidas pelo PODER
CONCEDENTE aplicar-se-ão, automaticamente, aos serviços objeto da concessão outorgada, a elas

(ÿ, submetendo-se a CONCESSIONÁRIA, como condições implícitas deste Contrato.

Decima Terceira Subcláusula - Ressalvados os casos específicos ou de emergência, previstos em
normas do PODER CONCEDENTE, é de responsabilidade da CONCESSIONÁRlÁ instalar, por
sua conta, nas unidades consumidoras, os equipamentos de medição de energia elétrica fornecida.

Decima Quarta Subcláusula - Sem prejuízo do disposto na Lei n° 8.078, de II de setembro de
1990, na prestação dos serviços objeto deste Contrato a CONCESSIONÁRIA assegurará aos
consumidores, dentre outros, os seguintes direitos:

I - ligação de energia elétrica para qualquer instalação que atenda aos padrões da
CONCESSIONÁRIA, aprovados pelo PODER CONCEDENTE e aos requisitos de segurança e
adequação técnica, segundo as normas específicas;
II - esclarecimento sobre dúvidas relacionadas com a prestação do serviço, bem assim as
informações requeridas e consideradas necessárias para a defesa dos seus direitos;
III - liberdade de escolha na utilização dos serviços, observadas as normas, do PODER

(?\ CONCEDENTE; e
IV - receber o ressarcimento dos danos que, porventura, lhe sejam causados em função do serviço
concedido.

Décima Quinta Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a manter ou melhorar o nível de
qualidade do fornecimento de energia elétrica, de acordo com os critérios, indicadores, fórmulas e
parâmetros definidores da qualidade do serviço, nos termos da legislação específica e deste
Contrato; *

Décima Sexta Subcláusula - Pela inobservância dos índices de continuidade de fornecimento de
energia elétrica estabelecidos nos regulamentos específicos para cada conjunto das áreas de
concessão, bem como pela violação dos indices de qualidade de serviço relativos à tensão dc
fornecimento, ou de outros aspectos que afetem a qualidade do serviço de energia elétrica, a
CONCESSIONÁRIA estará sujeita a multas pecuniárias, aplicadas pela ANEEL, nos termos das
normas regulamentares e deste Contrato, que corresponderão a:

[í “«Fã
a) no caso de violação dos 'ih<$ic8sg
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. específicos, aplicado sobre o montante do faturamento médio mensal dos consumidores afetai1"
no período de apuração dos índices, limitado a 10 (dez) vezes o valor da energia não form

Â

Ocorrendo violação simultânea de dois ou mats índices, a multa será calculada com baí
índice em que se verificar maior percentual de violação;

'k Ws

b) no caso de violação dos limites da variação de tensão de fornecimento - a até 10% (dez
cento) do montante do faturamento do consumidor afetado, no mês anterior ao da ocorrência; e,

c) nos demais aspectos que afetam a qualidade do fornecimento e do atendimento ao consumidor, .

conforme norijnas legais, regulamentares e estabelecidas neste contrato.

Décima Sétima
CONCESSION/
energia elétrica e
se, quando for
continuidade ter
deverá atender os valores legais no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de
assinatura deste ;ontrato.

Décima Oitava Subciáusula - A CONCESSIONÁRIA se obriga a participar do Projeto Piloto
sobre qualidade do fornecimento de energia elétrica nos termos do' Manual de Implantação
constante do An' ;xo III deste Contrato.

Décima Nona Subciáusula - A CONCESSIONÁRIA se obriga, caso pretenda participar de
empreendimentes de geração, a organizar e administrar separadamente as concessões de
distribuição e gsração, com a constituição de empresa juridicamente independente, destinada a
explorar separac amente os serviços de geração.

Subciáusula - Sem prejuízo do cumprimento do estabelecido na legislação, a
RIA obriga-se a manter e melhorar os níveis de continuidade do fornecimento de
observar os demais indicadores constantes do Anexo II deste Contrato, aplicando-
o caso, a legislação superveniente. Para aqueles conjuntos cujos níveis de
ham ultrapassado os limites admitidos pela legislação, a CONCESSIONÁRIA

O

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DA CONCESSÃO E DO CONTRATO

A concessão pi ra distribuição de energia elétrica, outorgada pelo Decreto referido na Cláusula
Primeira, tem piazo de vigência de 30 (trinta) anos, contado a partir assinatura deste Contrato.

Primeira Subciáusula - A critério exclusivo da ANEEL, e para assegurar a continuidade e
qualidade do se viço público, e com base nos relatórios técnicos sobre regularidade e qualidade dos
serviços prestai os pela CONCESSIONÁRIA, preparados pelo órgão técnico de fiscalização, nos
termos da Clái sula Oitava, o prazo da concessão poderá ser prorrogado no máximo por igual
período, mediar te requerimento da Concessionária.

J

J

áusuln - O requerimento de prorrogação deverá ser apresentado até 36 (trinta e seis)
término do prazo deste Contrato, acompanhado dos comprovantes de regularidade e
ias obrigações fiscais, previdenciárias e dos compromissos e encargos assumidos -
da Administração Pública, referentes à prestação do serviço público de energia

/e o pagamento de que trata o § Io do art. 20 da Constituição Federal, bem assim de

Segunda Subcl
môses antes do
adimplemento
com o$ órgãos
elétrica, inclusi
quaisquer outrcjs encargos previstos nas normas legais e regulamentares então vigentes.

Terceira Subciáusula - A ANEEL manifestar-se-á sobre o requerimento de prorrogação até o 18°
(décimo oitavo) mês anterior ao término do prazo da concessão. Na análise do pedido de
prorrogação, o PODER CONCEDENTB levará em consideração todas as informações sobre os
serviços prestados, devendo jíprpvfB
deferimento djo pedido levaráj

l!
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do prazo acima previsto. O
constatação, em relatórios técnicos
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- '% fundamentados, emitidos pelo órgão de fiscalização, do descumprimento por parte

CONCESSIONÁRIA dos requisitos de serviço adequado. '

Quarta Subcláusula - A eventual prorrogação do prazo das concessões estará subordináda ao *

interesse público e à revisão das condições estipuladas neste Contrato, a critério da ANEEL. '---W®IP
T-

CLÁUSULA QUARTA - EXPANSÃO E AMPLIAÇÃO DOS SISTEMAS ELÉTRICOS

A CONCESSIONÁRIA obriga-se a implantar novas instalações e a ampliar e modificar as
existentes, de modo a garantir o atendimento da atual e futura demanda de seu mercado de energia
elétrica, observadas as normas e recomendações dos órgãos gerenciadores do Sistema Elétrico
Nacional e do PODER CONCEDENTE.

Primeira Subcláusula - As ampliações dos sistemas de distribuição e dos sistemas de transnaissão
associados da CONCESSIONÁRIÁ deverão obedecer aos procedimentos legais específicos e às
normas do PODER CONCEDENTE. As novas instalações, as ampliações e as modificações das
instalações existentes, desde que autorizadas ou aprovadas pela ANEEL, incorporar-se-ão à
respectiva concessão, reguiando-se pelas disposições deste Contrato e pelas normas legais e
regulamentares da prestação do serviço público de energia elétrica.

Segunda Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a realizar as obras de expansão e/ou
ampliação do sistema elétrico, que representem a alternativa de mínimo custo e tecnologia,
adequada, necessárias ao atendimento de um conjunto de consumidores solicitado pelo Governo do
Estado do Ceará, mediante acordo, contrato ou convénio escrito. A execução das obras fica
condicionada ao recebimento, pela CONCESSIONÁRIA, de contribuição do Estado do Ceará no
valor correspondente à diferença entre o custeio das obras e o limite de investimento de
responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, segundo as normas estabelecidas peio PODER
CONCEDENTE.

Terceira Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA deverá organizar e manter, permanentemente
atualizado, o cadastro dos bens e instalações distribuição e de transmissão associados, vinculados
aos respectivos serviços, informando à ANEEL as alterações verificadas.

'•“V

) ,

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA

Além de outras obrigações decorrentes da Lei e das normas regulamentares específicas, constituem
encargos da CONCESSIONÁRIA inerentes à prestação dos serviços públicos concedidos:

I r- fornecer energia elétrica a consumidores localizados em sua área de concessão, nos pontos de
entrega definidos nas normas dos serviços, pelas tarifas homologadas pela ANEEL, nas condições
estabelecidas nos respectivos contratos de fornecimento e nos níveis de qualidade e continuidade -
estipulados na legislação e nas normas específicas;
•II - dar atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão das populações de baixa renda e das
áreas de baixa densidade populacional, inclusive as rurais, atendidas as normas do PODER
CONCEDENTE,
III - realizar, por sua conta e risco, as obras necessárias à prestação dos serviços concedidos,
reposição de bens, operando as instalações e equipamentos correspondentes, de modo a assegurar a
regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação

eoMjária a realização de obras no seu sistema,
NCHSSIONÁRIA informará, por escrito, ao

dos serviços e modicidadpjdías 4a
o forneóimeÿj
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ipteressado, as condições para a execução dessas obras e o prazo de sua conclusão» observaugJgBQ.Èí p

:V '** normas do PODER CONCEDENTE; [ 4P " '

IV - organizar e manter registro e inventário dos bens vinculados à concessão e zelar p
integridade, segurando-os adequadamente, vedado à CONCESSIONÁRIA alienar, ceder a qualquer
título ou dar em garantia sem a prévia e expressa autorização da ANEEL;
V - efetuar, quando determinado peia ANEEL, consoante o planejamento para o atendimento do
mercado, os suprimentos de energia elétrica a outras concessionárias e as interligações que forem
necessárias;
VI - cumprir e fazer cumprir as normas legais e regulamentares do serviço, respondendo, perante o
PODER CONCEDENTE, e perante os usuários e terceiros, pelos eventuais danos causados em
decorrência da exploração dos serviços;
VII - atender a todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, aos encargos
oriundos de normas regulamentares estabelecidas pelo PODER CONCEDENTE, bem assim a
quaisquer outras obrigações relacionadas ou decorrentes da exploração dos serviços especialmente
quanto ao pagamento dos valores relativos à fiscalização dos serviços concedidos, a serem fixados
pela ANEEL, recolhidos mensalmente nas datas estabelecidas em conformidade com o art. 13 da
Lei n° 9.427/96;
VIII - permitir aos encarregados da fiscalização do PODER CONCEDENTE, especialmente
designados, livre acesso, em qualquer época, às obras, equipamentos e instalações utilizados na
prestação dos serviços, bem como aos seus dados e registros administrativos, contábeis, técnicos,
económicos e financeiros;
IX - prestar contas anualmente, à ANEEL, da gestão dos serviços concedidos, mediante relatório,
segundo as prescrições legais e regulamentares específicas;
X - prestar contas aos usuários, anualmente, da gestão dos serviços concedidos, na forma que for
regulamentado, fornecendo informações específicas sobre os níveis de regularidade, continuidade,
eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação dos serviços e modicidade das
tarifas, assegurando sua ampla divulgação nos meios de comunicação acessíveis aos consumidores
de sua área de concessão;

XI - observar a legislação de proteção ambiental, respondendo pelas eventuais consequências de seu
descumprimento;
XII - participar do planejamento setorial e da elaboração dos planos de expansão do Sistema
Elétrico Nacional, implementando e fazendo cumprir, em sua área de concessão, as recomendações
técnicas e administrativas deles decorrentes;
Xm - assegurar livre acesso aos seus sistemas de transmissão e distribuição, observada a
capacidade operacional do sistema, por parte de produtores de energia elétrica e de consumidores
não alcançados pela exclusividade do fornecimento, mediante celebração de contratos específicos,
bem assim cobrar encargos de acesso aos sistemas de transmissão e distribuição de energia elétrica,
consoante critérios de acesso e valoração estabelecidos peto PODER CONCEDENTE;
XIV - integrar órgãos setoriais de operação e planejamento, acatando suas resoluções gerais;
XV - publicar, periodicamente, suas demonstrações financeiras, nos termos da legislação específica.

Primeira Subcláusula - Para possibilitar a distribuição, de forma regular e adequada, da energia
elétrica requerida pelos usuários dos serviços, a CONCESSIONÁRIA deverá celebrar os contrates *

de compra de energia e de uso do sistema de transmissão e de conexão ao sistema de transmissão e
distribuição de energia elétrica que se fizerem necessários.

Segunda Subcláusula - Compete à CONCESSIONÁRIA captar, aplicar e gerir os recursos
financeiros necessários à adequada prestação dos serviços públicos regulados neste Contrato.

\

Terceira Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA implementará medidas que tenham por objetivo a
conservação e o combÿodeÿerdÿÿÿ
elétrico, devendo elaborar, ;;_j . “.....ill o?

rfeern como pesquisa e desenvolvimento do setor
le, programa de incremento à eficiência no uso
litkção de recursos de, no minimo, 1% (um por
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, r cento) da Receita Anual (RAO), calculada segundo a Sexta Subcláusula da Cláusula Sétima.
'montante, pelo menos 'A (um quarto) deverá ser vinculado a ações especificamente ligadas ap ugo?

final da energia elétrica e 0,1% (um décimo por cento) da Receita Anual (RAO) deverÿHser-H_
destinado a pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico É facultado à CONCESSION
aplicação de montante superior a 1% (um por cento) da Receita Anual (RAO) no referido programa?*"
Esse programa anual, que contém metas físicas e respectivos orçamentos, deverá ter como objetivo .
a redução das perdas técnicas e comerciais globais, bem como ações específicas voltadas ao uso da
energia de forma racionai e eficiente por parte dos consumidores, e ser apresentado ao PODER
CONCEDENTE até 30 de setembro de cada ano.

a

Quarta Subcláusula - O programa anual previsto na subcláusula anterior deverá ser analisado e
aprovado pela ANEEL, até 31 de dezembro do ano da sua apresentação. O descumprimento das
metas físicas, ainda que parcialmente, sujeitará a CONCESSIONÁRIA a uma multa limitada ao
valor mínimo que deveria ser aplicado, conforme a subcláusula anterior. Havendo cumprimento das
metas físicas sem que tenha sido atingido o valor mínimo estipulado na subcláusula anterior, a
diferença será obrigatoriamente acrescida ao montante mínimo a ser aplicado no anò seguinte, com
as consequentes repercussões nos programas e metas.

Quinta Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a submeter à prévia aprovação da ANEEL
' qualquer alteração do Estatuto Social que implique a transferência de ações ou mudança do controle

acionário da sociedade.

sj

CLÁUSULA SEXTA - PRERROGATIVAS DA CONCESSIONÁRIA

Na condição de delegada do PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA gozará, na prestação
dos serviços públicos que lhe são concedidos, das seguintes prerrogativas:

I - utilizar, durante o prazo da concessão e sem ônus, os terrenos de domínio público e construir
sobre eles estradas, vias ou caminhos de acesso e instituir as servidões que se tornarem necessárias-
à exploração dos serviços concedidos, com sujeição aos regulamentos administrativos;
II - promover desapropriações e instituir servidões administrativas sobre bens declarados de
utilidade pública e necessários à execução de serviço ou de obra vinculados aos serviços
concedidos, arcando com o pagamento das indenizações correspondentes; e
III - construir estradas e implantar sistemas de telecomunicações, sem prejuízo de terceiros, para
uso exclusivo na exploração dos serviços concedidos, respeitada a legislação pertinente.

Primeira Subcláusula - As prerrogativas decorrentes da prestação dos serviços objeto deste
Contrato não conferem à CONCESSIONÁRIA imunidade ou isenção tributária, ressalvadas as
situações expressamente indicadas em norma legal específica.

Segunda Subcláusula - Observadas as normas legais e regulamentares específicas, a
CONCESSIONÁRIA poderá oferecer, em garantia de contratos de financiamento, os diremos -
emergentes das concessões que lhe são conferidas, desde que não comprometa a operacionalização
e a continuidade da prestação dos serviços, observando-se o disposto na Cláusula Quinta, inciso IV
dô presente Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - TARIFAS APLICÁVEIS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Pela prestação dos serviços que lhe são concedidos por este Contrato, a CONCESSIONÁRIA
cobrará as tarifas diáqrimiÿj|gsnlfÿfp9|ÿéíÿriCffi®pe é rubricado pelas partes e integra este

J t • *
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SESEP
* Primeira Subcláusuia - É facultado à CONCESSIONÁRIA cobrar tarifas inferiores

discriminadas no Anexo IV, desde que não implique em pleitos compensatórios posterioreÿ-qua
à recuperação do equilíbrio económico-financeiro e resguardadas as condições constantes nV§ext9H'
Subcláusuia da Cláusula Segunda.

*É r

Segunda Subcláusuia - A CONCESSIONÁRIA reconhece que as tarifas indicadas no Anexo IV
em conjunto com as regras de reajuste e revisão descritas nesta cláusula, são suficientes, nesta data,
para a adequada prestação dos serviços concedidos e a manutenção do equilíbrio económico-
financeiro deste Contrato. ‘

Terceira Subcláusuia - Os valores das tarifas de que trata esta cláusula serão reajustados com
periodicidade anual, um ano após a “Data de Referência Anterior”, sendo esta definida da seguinte
Forma:

I * no primeiro reajuste, a data de 22 de abril de 1998;

II - nos reajustes subsequentes, a data de início da vigência do último reajuste ou da revisão que o
tenha substituído, de acordo com o disposto nesta cláusula;

f VN
v,J III - excepcionalmente, no primeiro reajuste, as tarifas serão majoradas adicionalmente, segundo

critérios da ANEEL, relativamente ao período de abril de 1997 a abril de 1998, contemplando
inclusive eventuais variações, nesse período das tarifas de compra de energia definidas pela
ANEEL.

O

Quarta Subcláusuia - A periodicidade de reajuste de que trata a subcláusuia anterior poderá
ocorrer em prazo inferior a um ano, caso a legislação venha assim a permitir, adequando-se a “Data
de Referência Anterior” à nova periodicidade estipulada.

Quinta Subcláusuia - Para fins de reajuste tarifário, a receita da CONCESSIONÁRIA será
dividida em duas parcelas:

Parcela A: parcela da receita correspondente aos seguintes custos: quotas da Reserva Global de
Reversão - RGR; cotas da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, encargos da compensação
financeira pela exploração de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica, valores
relativos à fiscalização dos serviços concedidos, compra de energia e encargos de acesso aos
sistemas de transmissão e distribuição de energia elétrica para revenda.

" Parcela B: valor remanescente da receita da CONCESSIONÁRIA excluído o ICMS, após a '

dedução da Parcela A,

5

Sexta Subcláusuia - O reajuste será calculado mediante a aplicação, sobre as tarifas homologadas,
na “Data de Referência Anterior” do índice de Reajuste Tarifário (I!

VPAÍ + VPBO x (1VI ± X)

jjggjSàssgB
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VPA1 - Valor da Parcela A referido na Quinta Subcláusuia, considerando-se as condições vigentes

na data do reajuste em processamento e a energia comprada em função do “Mercado de
Referência”, aqui entendido como mercado de energia garantida da CONCESSIONÁRIA nos doze
meses anteriores ao reajuste em processamento;

onde:
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' 4À0 - Receita Anual, calculada considerando-se as tarifas homologadas na “Data de Referência
* Anterior” e o “Mercado de Referência”, nào incluindo o ICMS; 'w**

VPBO - Valor da Parcela B, referida na Quinta Subcláusula, considerando-se as condições vigenjefr—
na “Data de Referência Anterior”, e o “Mercado de Referência”, calculado da seguinte forma:/ p §

SESEP
VPBO = RAO - VPAO

(S

onde:

VPAO - Valor da Parcela A referida na Quinta Subcláusula, considerando*se as condições vigentes
na “Data de Referência Anterior" e a energia comprada em função do “Mercado de Referência”;

IVI - Número índice obtido pela divisão dos índices do IGPM da Fundação Getúlio Vargas, ou do
índice que vier a sucedê-lo, do mês anterior à data do reajuste em processamento e o do mês
anterior à “Data de Referência Anterior”. Na hipótese de não haver um indice sucedâneo, o PODER
CONCEDENTE estabelecerá novo índice a ser adotado; esj

X - Número índice definido pela ANEEL, de acordo com a Oitava Subcláusula desta cláusula, a ser
subtraído ou acrescido ao IVI.

J
Sétima Subcláusula - A ANEEL, de acordo com o cronograma apresentado nesta subcláusula,
procederá às revisões dos valores das tarifas de comercialização de energia, alterando-os para mais
ou para menos, considerando as alterações na estrutura de custos e de mercado da
CONCESSIONÁRIA, os níveis de tarifas observados em empresas similares no contexto nacional e
internacional, os estímulos à eficiência e à modicidade das tarifas. Estas revisões obedecerão ao
seguinte cronograma: a primeira revisão será procedida um ano após o quarto reajuste anual
concedido, conforme previsto na Terceira Subcláusula desta cláusula; a partir desta primeira
revisão, as subsequentes serão realizadas a cada 4 (quatro) anos.

Oitava Subcláusula - No processo de revisão das tarifas, estabelecido na subcláusula anterior, a
ANEEL estabelecerá os valores de X, que deverão ser subtraídos ou acrescidos do IVI ou seu
substituto, nos reajustes anuais subsequentes, conforme descrito na Subcláusula Sexta. Para os
primeiros 4 (quatro) reajustes anuais, o valor de X será zero.

Nona Subcláusula - Sem prejuízo dos reajustes e revisões a que se referem as subcláusulas
anteriores desta cláusula, caso hajam alterações significativas nos custos da CONCESSIONÁRIA,
após 22 de abril de 1998, incluindo as modificações de tarifas de compra de energia elétrica e
encargos de acesso aos sistemas de transmissão e distribuição de energia elétrica que possam ser
aprovadas pela ANEEL durante o período, por solicitação desta, devidamente comprovada, o
PODER CONCEDENTE poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão das tarifas, visando manter o
equilíbrio económico-financeiro deste Contrato.

• *

Décima Subcláusula - No atendimento do disposto no § 3o do art. 9o da Lei n° 8.987/95,
ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais, após a assinatura deste Contrato, quando comprovado seu impacto, implicará a
revisão das tarifas, para mais ou para menos, conforme o caso.

D

Décima Primeira Subcláusula - Na hipótese de ter ocorrido, após.a “Data de Referência Anterior”,
revisões de tarifas previstas na subcláusula anterior, que tenham sido realizadas por alteração de

Barcela A, quando do reajuste previsto na
fÿrlo alteradas, para mais ou para menos,

impostos ou encargos quer.nãa..aqneLes...£Qnsian
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; •Décima Segunda Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA, na eventualidade de qualquer 1'rí*- 1

consumidores se tornar autoprodutor, ou vir a ser atendido por outra CONCESSIONÁRIA outé /
produtor independente, poderá cobrar, pela utilização de suas instalações, as tarifas espeçíficaa;
estabelecidas pelo PODER CONCEDENTE, que serão fixadas de forma a assegurar equivalertcttP'
aos valores das parcelas de suas tarifas de fornecimento, correspondentes às instalações envolvidas
no transporte de energia.

DcCinia Terceira Subcláusula - Nos contratos de suprimento de energia elétrica e de acesso ao
sistema de transmissão e distribuição que celebrar com outras concessionárias, • a
CONCESSIONÁRIA cobrará as tarifas especificas, homologadas pela ANEEL,

Décima Quarta Subcláusula - É vedado à CONCESSIONÁRIA cobrar dos consumidores de
energia elétrica, sob qualquer pretexto, valores superiores àqueles homologados pela ANEEL.

Décima Quinta Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a obter a energia elétrica
requerida pelos usuários ao menor custo efetivo, dentre as alternativas disponíveis, quando
comparado com os custos observados no contexto nacional e internacional.

Décima Sexta Subcláusula - Havendo alteração unilateral do Contrato que afete o seu inicial
vJ equilibrio económico-financeiro, a ANEEL deverá restabelecê-lo, a partir da data da alteração,

mediante comprovação da CONCESSIONÁRIA.

i •

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

A exploração dos serviços objeto deste Contrato será acompanhada, fiscalizada, e controlada pela
ANEEL.

Primeira Subcláusula - A fiscalização abrangerá o acompanhamento e o controle das ações da
CONCESSIONÁRIA, nas áreas administrativa, contábil, comercial, técnica, económica e
financeira, podendo o órgão fiscalizador estabelecer diretrizes de procedimento ou sustar ações que
considere incompatíveis com as exigências na prestação do serviço adequado.

Segunda Subcláusula - A Fiscalização elaborará relatórios, com a periodicidade de, no máximo a
cada 5 (cinco) anos, a contar da data da assinatura deste Contrato, devendo indicar todas as
observações relativas aos serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA incluindo qualquer
inobservância de cláusulas deste Contrato e/ou normas regulamentares pertinentes.

Terceira Subcláusula - Os prepostos do órgão fiscalizador, especialmente designados, terão livre
acesso a pessoas, obras, instalações e equipamentos vinculados aos serviços, inclusive seus registros
cojntábeis, podendo requisitar de qualquer setor ou pessoa da CONCESSIONÁRIA informações e
esclarecimentos que permitam aferir a correta execução deste Contrato, bem como os dados -
considerados necessários para o controle estatístico e planejamento do sistema elétrico nacional.

J

U

Quarta Subcláusula - A Fiscalização técnica e comerciai dos serviços de energia elétrica abrange:
I - a execução dos projetos de obras e instalações;
II - a exploração dos serviços;
III- a observância das normas legais e contratuais;
IV - o desempenho do sistema elétrico no tocante à qualidade e continuidade do fornecimento
efetuado a consumidores finais, nos termos do Anexo II, deste Contrato;__
V - a execução dos programaj|ífê“Í|WS
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•* Quinta Subcláusula - A Fiscalização contábil abrange, dentre outros:

5 *

::
I - o exame de todos os lançamentos e registros contábeis;
II - o exame do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis da CONCESSIONÁRIA; e
III - o controle dos bens vinculados à concessão e dos bens da União, sob administração da

CONCESSIONÁRIA.

Sexta Subcláusula - Serão submetidos, em separado, ao exame e à aprovação da ANEEL, todos os
contratos, acordos ou ajustes celebrados entre a CONCESSIONÁRIA e seu ACIONISTA
CONTROLADOR, direto ou indireto, ou empresas coligajdas, em especial os que versem sobre
direção, gerência, engenharia, contabilidade, consultoria, compras, suprimentos, construções,
empréstimos, vendas de ações, mercadorias, bem assim os contratos celebrados:

I - com pessoas físicas ou jurídicas que, juntamente com a CONCESSIONÁRIA, façam parte,
direta ou indiretamente, de uma mesma empresa controlada; e
II - com pessoas físicas ou jurídicas que tenham diretores ou administradores comuns à
CONCESSIONÁRIA.

r-N Sétima Subcláusula - A fiscalização financeira compreenderá o exame das operações financeiras
O realizadas pela CONCESSIONÁRIA, inclusive as relativas à emissão de títulos de dívida.

Oitava Subcláusula - A contabilidade da CONCESSIONÁRIA obedecerá às norrnas específicas.
sobre Classificação de Contas e ao Plano de Contas do Serviço Público de Energia Elétrica,
devendo registrar e apurar, separadamente, os investimentos ê õS custos de geração, transmissão,
distribuição e comercialização de energia elétrica, inclusive os relativos às obras de novas
instalações, de expansões e de modificações do seu sistema elétrico.

Nona Subcláusula - A ANEEL poderá determinar à CONCESSIONÁRIA o desfazimento de
qualquer contrato por ela celebrado, quando verificar que dele possam resultar danos aos serviços
concedidos, ou tratamento diferenciado a consumidores que se encontrem na mesma situação ou~
classe de atendimento.

Décima Subcláusula - A fiscalização da ANEEL não diminui nem exime as responsabilidades da
CONCESSIONÁRIA, quanto à adequação das suas obras e instalações, à correção e legalidade de
seus registros contábeis e de suas operações financeiras e comerciais.

Décima Primeira Subcláusula - O desatendimento, pela CONCESSIONÁRIA, das solicitações,
recomendações e determinações da fiscalização implicará a aplicação das penalidades autorizadas
pelas normas dos serviços ou definidas neste Contrato.

J

7

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES

À CONCESSIONÁRIA estará sujeita às penalidades de advertência ou multa, conforme previsto
nas normas legais e regulamentares dos serviços e neste Contrato, sempre que:

I - deixar de fornecer, nos prazos que lhe forem estabelecidos, as informações e dados requisitados
pela ANEEL, relativos à administração, contabilidade, qualidade dos serviços, recursos técnicos,
económicos e financeiros, inclusive os referidos na Terceira Subcláusula da Cláusula Oitava;
II - deixar de adotar, nos jprazosÿ.estab.elecjdos pela ANEEL, as providências indicadas para
rg.§ta.belecer a regularidade o 1 dos serviços concedidos;
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m‘ li! - rdeixar de atender, nos prazos fixados pelas normas dos serviços, aos pedidos de ligaçãi
* ? ampliação ou de melhoramento das instalações elétricas; e

IV - descumprir norma legal ou regulamentar, determinação do PODER CONCEDE
qualquer disposição e cláusula deste Contrato.

p- r<

;E ou if

Primeira Subcláusula - A CONCESSIONÁRIA estará sujeita à penalidade de multa, aplicada pela
ANEEL, no valor máximo, por infração ocorrida, de 1% (um por cento) do valor da Receita Anual
(RAO) da CONCESSIONÁRIA calculada de acordo com a Sexta Subcláusula da Cláusula Sétima.

Segunda Subcláusula - As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo,
guardando proporção com a gravidade da infração, assegurando-se à CONCESSIONÁRIA amplo
direito de defesa.

:

Terceira Subcláusula - Nos casos de descumprimento das penalidades impostas por infração, ou
descumprimento de notificação ou recomendação do PODER CONCEDENTE para regularizar a
prestação dos serviços, poderá ser decretada a caducidade da concessão, na forma estabelecida na
lei e neste Contrato, independentemente da apuração das responsabilidades da
CONCESSIONÁRIA pelos fatos que motivaram a medida.J

Quarta Subcláusula - Quando a penalidade consistir em multa e o respectivo valor não forrv
vj recolhido no prazo fixado, o PODER CONCEDENTE promoverá suã cobrança judicial, por via de

execução, na forma da legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA - INTERVENÇÃO NA CONCESSÃO E ENCAMPAÇÃO DOS
SERVIÇOS

Sem prejuízo das penalidades cabíveis e das responsabilidades incidentes, a ANEEL poderá
intervir, a qualquer tempo, na concessão, para assegurar a prestação adequada dos serviços, ou o
cumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, das normas legais, regulamentares e contratuais.

Primeira Subcláusula - A intervenção será determinada por decreto do Presidente da República,
que designará o Interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida, devendo ser
instaurado, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes a publicação do decreto, o correspondente
procedimento administrativo, para apurar as causas determinantes da medida © as responsabilidades
incidentes, assegurando-se à CONCESSIONÁRIA amplo direito de defesa.

Segunda Subcláusula - Se o procedimento administrativo não se concluir dentro de 180 (cento e
oitenta) dias, considerar-se-á inválida a intervenção, devolvendo-se à CONCESSIONÁRIA a
administração dos serviços, sem prejuízo de seu direito à indenização.

Terceira Subcláusula - Para atender ao interesse público, mediante lei autorizativa específica o
PODER «CQNCEDENTE poderá retomar os serviços, após prévio pagamento da indenizaçãoAas •

parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados,
que tenham sido realizados pela CONCESSIONÁRIA para garantir a continuidade e a atualidade
dos serviços.

<D

O

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO DAS CONCESSÕES, REVERSÃO
DOS BENS VINCULADOS

AS-COncessÕes para exforaÿttÿgÿ

1™™B|0 7 jjjjjf 2002 <!gj§>
«BffiiíVtSICltS CASTE10 MANCO JÚmflfl •Mctó
SapgÁWlT 0E UTIU» ItITjO CASTELO MANCO SiSANNtt

e distribuição de energia elétrica, reguladas
Ôÿeryadcs as normas legais específicas:
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•/. * •í - pelo advento do termo fmal do Contrato;
II - pela encampação do serviço;
III - pela caducidade;
IV - pela rescisão;
V - pela anulação decorrente de vício ou irregularidade constatados no procedimento ou no atoUe'

, sua outorga; e
. VI - em caso de falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA.

II
9ÿ

Primeira Subcláusula - O advento do termo fmal deste Contrato opera, de pleno direito, a extinção
da concessão, facultando-se ao PODER CONCEDENTE, a seu exclusivo critério, prorrogar o .

presente Contrato até a assunção da nova concessionária.

Segunda Subcláusula - Extinta a concessão, operar-se-á, de pleno direito, a reversão, ao PODER
CONCEDENTE, dos bens vinculados ao serviço, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e
determinação do montante da indenização devida à CONCESSIONÁRIA, observados os valores e
as datas de sua incorporação ao sistema elétrico.

Terceira Subcláusula - Para efeito da reversão, consideram-se bens vinculados aqueles realizados
pela CONCESSIONÁRIA e efetivamente utilizados na prestação dos serviços.

Quarta Subcláusula - Verificada qualquer das hipóteses de inadimplência previstas na legislação
específica e neste Contrato, o PODER CONCEDENTE promoverá a declaração de caducidade da
concessão, que será precedida de processo administrativo para verificação das infrações ou falhas
da CONCESSIONÁRIA, assegurado amplo direito de defesa e garantida a indenização das
parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não amortizados ou depreciados,
que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade dos serviços.

Quinta Subcláusula - O processo administrativo acima mencionado não será instaurado até que à
CONCESSIONÁRIA tenha sido dado inteiro conhecimento, em detalhes, de tais infrações
contratuais, bem como tempo suficiente para providenciar as correções de acordo com os termos
deste Contrato.

- *J

O

G Sexta Subcláusula - A decretação de caducidade não acarretará, para o PODER CONCEDENTE,
qualquer responsabilidade em relação aos ônus, encargos ou compromissos com terceiros que
tenham contratado com a CONCESSIONÁRIA, nem com relação aos empregados desta.

Sétima Subcláusula - Alternativamente à declaração de caducidade, poderá a ANEEL restringir a
área da concessão, promover a subconcessão ou desapropriar o bloco de ações de controle da
CONCESSIONÁRIÁ e ievá-lo a leilão público. Nesse último caso, o valor apurado no leilão será
transferido ao ACIONISTA CONTROLADOR, até o montante líquido da indenização que lhe seria
devida no caso da caducidade.

, '•
Oitava Subcláusula - Mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim, poderá a
CONCESSIONÁRIA promover a rescisão deste Contrato, no caso de descumprimento, pelo
PODER CONCEDENTE, das normas aqui estabelecidas. Nessa hipótese, a CONCESSIONÁRIA

, não poderá interromper a prestação dos serviços enquanto não transitar em julgado a decisão
*• judicial que decretar a extinção do Contrato.

J

Nona Subcláusula - Em qualquer hipótese de extinção da concessão, o PODER CONCEDENTE
tir a sua continuidade e regularidade.assumirá, imediatamente, a pfesTãçÿÃÿ<3ÿfreKf?Sícl

p«ocuHâSttrq -QEftAL//.:;: . 1
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; CL&USULA DÉCIMA SEGUNDA - COMPROMISSOS DO ACIONISTA CONTROLÿ,
O ACIONISTA CONTROLADOR declara aceitar e submeter-se, sem qualquer ressalva,
condições e cláusulas deste Contrato, obrigando-se a introduzir no Estatuto SooqT~3ÿ7~7
CONCESSIONÁRIA disposição no sentido de não transferir, ceder ou de qualquer forma alienalÿ-Lfÿ
direta ou indiretamente, gratuita ou onerosamente, as ações que fazem parte do controle acionário .

da Empresa sem a prévia concordância da ANEEL.

Subcláusula Única - Na hipótese de transferência, integral ou parcial, de ações que fazem parte do
controle acionário, o(s) novo(s) acionista(s) controlador(es) deverá(ão) assinar termo de anuência e
submissão às cláusulas deste Contrato e às normas legais e regulamentares da concessão.

* -

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

Tendo em vista o disposto no art. 36 da Lei no 9,074/95, e no art. 20 da Lei no 9.427/96, a ANEEL
delegará ao Estado do Ceará competência para o desempenho das atividades complementarei de
fiscalização, controle e regulação dos serviços e instalações de energia elétrica operados pela
CONCESSIONÁRIA.

vJ Subcláusula Única - A delegação de competência prevista nesta cláusula será conferida nos termos
e condições que vierem a ser definidos em Convénio de Cooperação, uma vez comprovado, pelo
Estado do Ceará, a estruturação de órgão aparelhado, técnica e administrativamente, para a
execução das atividades respectivas.

J

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS E FORO DO
CONTRATO

Resguardado o interesse público, na hipótese de divergência na interpretação ou execução de
qualquer disposição do presente Contrato, a ANEEL e a CONCESSIONÁRIA formarão, em cada
caso, comissão de três (3) membros especialistas, com a incumbência de sugerir, no prazo que for
indicado, a solução negociada do conflito.

Primeira Subcláusula - Os membros da comissão a que se refere o caput desta cláusula serão
designados, por escrito, um pelo PODER CONCEDENTE, outro pela CONCESSIONÁRIA e, o
terceiro, de comum acordo peias partes em conflito.

Segunda Subcláusula - As dúvidas ou controvérsias não solucionadas na forma indicada nesta
cláusula serão apreciadas e dirimidas no Juízo Federal desta Cidade de Brasília, Distrito Federal

O

CLÁUSJULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO E REGISTRO DO CONTRATO .*

Dentro dos 20 (vinte) dias que se seguirem à sua assinatura, a CONCESSIONÁRIA providenciará a
publicação, no Diário Oficial da União e do Estado de Ceará, do extrato deste Contrato, que será
registrado e arquivado na Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

£ssim havendo sido ajustado,;f
PROCURADAS jj§0 usinadas pelo PODER

~ÿTJS
fÿeÿente instrumento, em 4 (quatro) vias,
*«5®!* CESSIONÁRIA, peio ACIONISTA

"t

1
VIST O
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CõSlROLADOR e pelo INTERVENIENTE DELEGATÁRIO, juntamente com as testemunhas , -
/ , ’ * abaixo, para os devidos efeitos legais. . • ‘t

SESEPBrasilia - DF, em 13 de maio de 1998

_ <34 •

y-
PELO PODER CONCEDENTE:

JOSE MARIO MIRANDA ABDO
Diretor-Gerai da ANEEL

PELA CONCESSIONÁRIA:J

KJ

,OS EDU. 1ARVALHO ALVES
Ifêtor Presidente

PELO ACIONISTA CONTROLADOR:

Í'i
EDUARDO NÒyOÃ~CASTELLÒN ?I ‘

Procurador I
\£.'

O
:Sí

PELO INTERVENIENTE DELEGATÁRIO: :! ?*fc-r>j MSSSSSSSSS.Wti

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR
Secretário dos Transportes, Energia, Comunicações e Obras do

Estado do Ceará

TESTEMUNHAS:

/Z£$dl Cf
JÃCOMASDE AGUIAR

CPF: 007.112.176-53
ISAE EL CARVALHO PINTO HUMBERG

CPF: 151.845.478-00
PflQCURAOtlRlA

GEHAUAMEC.L
VISTO
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SEÇÃO 1 3N° 83' TERÇA-FEIRA, 5 MAI 1998 DIÁRIO OFICIAL

ANEXO V DECRETO OE 4 DE MA XO CS1998

1Outorga à Companhia Energética do Ceará -

COELCE concessão para distribuição de energia
elíiriçs em municípioí do Esladc do Ceará.

O PRESIDENTE DA RIPÉ8UCÁ, no uso da attibutçSo Que lhe confie o ah. 84.
inciso IV, da Constituição, nos lermos da Lei n?8987, de 13 de fevereiro de 1995. dós arts. 27, 2â
e 30 da lei n* 9 074, de 7 do julho de 1995, t teido em vista o q»>e consta do Procwso n*
48100001944/97-90,

rREMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO DAS
INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO -CD

~Grafl0caçio<te~Atividade "[TdldoMl dc
peto Desempenha dcFunção Gcsiflo
<„rt. U d. Ui D.lÿ.d» n® MbwJmb|

Representação
meumU

TOTALVencimentoNível
\
1

5.600,003.628,451.562,4)215,34 193,80CD.I :DECRETA;

_ Art 1* Ficam outorgadas á Companhia Energética do Oarà - COELCE concessões
. para distribuição de energia elétrica nos.seguintes Municípios do Estado do Ceará, na área reagrupada

nos termos da Resolução ANEEL rt* 14, de 27 de janeiro *998: Abalará. Acarapè, Acaraú, Acoplara,

Aíuaba. Alcãntaras, Altaneiro. Alto Santo, Antontads, Antonina do Norte. Apoiares, Aquíraz, Aracaii,

Araçoiaba, Àrarfindá, Araripe, Aratuba, Ameiroz, Assari, Aurora, Baixio, Banabuiú, Borbalha, Baireira,

Barro, Barroquinto. Bruuriíé, Befeeribe. Bd* Cniz, Boa Viagem. Brejo Santo, Camocim, Campos Sales.
Canirdé, Capíslrano, Caridade. Cariré, Caririaçu, Cariús, Canwubal, Cascavel Catarina, Catunda,

Caucaia. Cedro, Chaval, Choró, Chorozinho, Coreau, Craléús, Ciató, Croata. Cmz, Deputado trapuan
Pinheiro, Ereré, Eusébio. Farias Briío, Forquilha, Fortim, Fortaleza. Frechetrinha, Genertil Sampaio,
Graça. Granja, Graqjciro, Groalras, Gwaiúba, Gtiaraciaba do Norte, Guaramiranga, Hidrolândia,
Hortoonte, tbaretama, Ibiapina. Iblcuttinga, (çapui, Icó, íguniu, Independência, Ipaporanga, Ipaumlrim,.
fpit, !pueíra\ Iracema. Irauçtiba. Itaiçaba. Iiaítinga, Itapagé, Itapipoea. ftapiúna, ílarema, Itaiira,
Jaguaretama, Jagusribara, íaguaribe, Jaguaruana, Jardim, Jatí, Jljoca de /ericoaeoara, Juazeiro do Norte,

Jiicàs. Lavras da Mangabeira. Limoeiro do Norte, Madalena, Maracaiiaú, Maranguape, Marco,
Martinópoie, Massapé, Maurill, Meràóca, Milagres, Milhã, Mtraírna, Missão Velha, Mombaça,
Monsenhor Tabosa, Morada Nova, Moraújo, Morrinhos, Mucambo, Mulungu, Nova Olinda, NOVA
RUSSAS, Novo Oriente, Ocara, Oròa, Pacajus, Pacaluba, Pacoli, Pacujá, Palhano, Paimácia, Ptntcuru,
Paraipaba, Parambu. Paumoli, Pedra Branca, Penaforte, Pemccostc, Perdro, Pindoretofflft, Piquet
Carneiro, Ptres Ferreira, Poranga, Porteiraÿ Potcngi, Potíretama, Quitertanópolís, Quixadá, QtitxeíÔ,

Quixeramobim, Quixeré, Redenção, Reriutaba, Russas, Sabooro, Salitre, Santa Quitéria, Santana do
Acaraú, Santana do Ceriri, São Benedito. São Gonçalo do Amarante, S2q João-do Jaguaribe, Sâo Luis do
Cuni. Senador Pompeu, Senador Sá. Sobral, Solonópole, Tabuleiro do bíorte, Tamboril, Tarra&s, Tauá,
Tejuçuoca, Tienguá, Trairi, Tureru, Ubajata, Umari, Umirim, Uruburetama, Umoca, Varjota, Várzea
Alegre e Viçosa do Ceará.

175/8 2.971,01 4.800,00L447;06 iCD4 206,45
3.800,00 i2.214,09CD-3 193,65 154,92 1.237,34
2.800,001.854,05618,67CD*4 lB7fl2

1
1
iANEXO vr
1
1
i

REMUNERAÇÃO DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DAS
INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO - FO 1

Ir
i
1Gratificação de Atividade

pelo Desempenha dc Função
(rtrt. 15 da Let Delegada n®_13/92)

_ iAdicional dc Gestito
Educacional TOTALNível Vencimento

SOO,00

340.48
301,09FG-1 74,78 124,13
170,62FG-2 106,0063,86 1

TO 261,96141,22FGT 52,91 i
51,34 154,2838,70FG*4 64,24 !
40ÿ52 119,70 iFO-5 29/77 49,41

I36,60 29,13 87,78PO-6 22,05
27,11 43,44FG-7 16,33

i20,07 32,16FO-8 12,09
26jÕ79,80 16.27FQ.9

Parágrafo inico. As concessões de que nata este artigo nlo conftrem á COELCE
exclusividade de fornecimento aos consumidores alcançados petos arts.1 5 e 16 da Lei r? 9.074/95. 1

i
DECRETO DE 4 DB .'ÍAIÔ DE 1996

Art. 2“ Ftoa autorizada » COELCE a promover a implantação de linhas de transmissão
associadas aos serviços de distribuição de energia elétrica em sua área de concessão, compreendida pelos
municípios indicados no art. I9 deste Decreto.

Declara de Interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural conhecido como “Fazenda Córrego do Café", situado no
Município da Águia Branca, Estado do Espírito Santo, e dá outras
providôncias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuiç&ss que lhe
conferem os arte. 84, intíso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 ô 20 da Let
n*4,504. de 30 de novembro de 1864, 2« da Lei tf1 8.629, de 25 de fevereiro de 1693, e 2» da
Lai Complementar n* 76, de 6 da Julho de 1983,

:
;
' Art, 39 A exploração do serviço de distribuição de energia détrica cotaliiui concessão

individualizada, para as localidades relacionados e reagrupadas nos termos da Resolução ANEEL
rfi 14ÿ98, para todos os efeitos contratuais e legais, em especial para fin* de eventual declaração de
caducidade, intervenção, encampação ou extinção.

!
í

I
Art. 4 9 As concessõesoutorgadas por este Decreto vjgorarfio pelo prszo de trinta anos,

mas somente terão eficácia a partir da data de assinatura do respeaivo contrato de concessão.
i

i

iDECRETA:
Parágrafo único Q cómirato dc concessão deverá conter cláusula dc renóneia, por parte

da Concessionária, a direitos preexistentes quecontrariem a Lei n®8.987/95.Art. 1» Fica dsdarado de interesse social, para fir» de reforma
agrária, noa termos dos arfa. 18, letras V, *b‘', ”c" e “d", e 20, inciso Ví, da Lei n» 4.504, de
30 da novembro de 1904, e 2* da Lei rta 8.62Ô, de 25 de fevereiro de 1993, o Imóvel rural
conhecido como "Fazenda-Córrego do Café", com área de 388,3200 ha (trezentos e oitenta e
oito hectares e trintas e dois ares), situado no Município de Águia.Branca, objeto do Registro
n91.264, Livro 3-B, doCartórlo do Registro deimóveis da Comarca de 55o Gabriel da Palha,
Estado do Espirito Santo.

An. 5* À COELCE deverá:

] - cumprir o disposto no-CòcUgo-de Águas, tots subsequentos e seus regulamentos;

11 - ttssirwr o contrato de concasrito no prazo a ser esiabdeddo pela Agenda Nacional
de Energia Elétrica- ANEEL;

:
Art, 2® Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as

máquinas e OB Implementos agrícolas, bem ccmo as benfeitorias existentes no Imóvel
referido no artigo anterior o.pertencentes ao# que serão beneficiados com a sua destinação.

"
Parágrafo único. Excluem-se. ainda, dos efeitos deste Decreto a

área de 1,0800 ha, referente a faixa de-eervittào instituída a favor da Empresa Luz e Força
Santa Maria S/A.

lit - caso pretentto a prorrogação, requerè*la ao Poder Concedente alé 36 meies antes
do término do prazo lixado no art. 45 deste Decreto, mediante as condições que vierem a ser
estabelecidas.

i

\
í Art, 6” Os beas é instalações existentes era funcSodo serviço de distribuição de energia

etócrica sâo cinculados aos serviços públicos concedidos, vedada sua alienaçflo, cessão, transferência ou
dação em garantia, sera prévia t expressa autortoaçao do Poder Corteademe.

Parágrafo único Frado o prazo das cónce&sóes, os bens e instalações que no momento
existirem em função dos serviços concedidos reverterão & União, na forma prevista cm lei.

Art. V Ficam declaradas extintas as concessões e‘ autorizações anteriomtente
outorgadas ã COELCE, bem como eventuais direitos reconhecidos de exploração desserviços públicos
de energia elétrica preexistentes •«tc Decreto, renunciando a Umío, de conformidade com o art.
28 da Lei rt9 9.074/95. á reverslo dos bens e instalações vinculados B essas concessões.

An B* Este Decreto entra em vigor na data desua publicação.

Brasília, 4 de maio

:
S Art 3® O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-

INCRA ftoa autorizado a promover B desapropriação do Imóvel rural de qua trata este
Dàerato, no ferma previsto na Lei Complementer na 76, do 6 da julho de 1993, e a manter o
área de Reserva Legal prevista na Lei n* 4.771, de 15 de setambro de- 1965,
preíerencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a proseivaçõo
do meio ambiente.

5
l!

1 Art. 4a Este Decreto entra em vigor'na data de sua publicação.

Brasilia, 4 de

1

:Í de 1980; 177a da tndoperidénctot&aia
de 1998, 177* da, Indepwdéncía.c 1 1 0* da República.o 110a da República.:í

JUI FERNAKDO-HENRIQUE CARDOSO
Raul Belem Jmgmann Pinto

J
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raimundo Brito
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SEÇÃO 3 69DIÁRIO OFICIAIN° 93 TERÇA-FEIRA. 19 MAI 1998
\

Pclrobrii Distribuidor» S/A

Gerência Adjunta Admitmtraliva Nordeste

Lubrifleanies c Serviços de Lavigm de Automóv«ivCC03/98. Vigência: 22/04/98 * 21/04/99. Data da

assinatura: 22/04/98. V»for Totui do Contrato: RS 4.000,00 fqutíro mil reais). Aratoam o Contrato; Sr.
Jotê Mário Miranda Abdo-Díretor-Geni da ANEEL < pela Empresa; Sr* Luai Aparecida de O.

Gonçalves •Representante da Empresa
!

S AVISO DE LlClTAÇftO
LEIlAO NO 1/98

EXTRATO DO CONTRATO NO 158/90
Ptoceaso n* 48500.000145/98-00. Contratante; Agência Nacional de Energia Etòrica - ANBtL
Contratada: Casa de Chaves Vaie Lida. Objeto: Contrato de Preslaçáo de Serviço* de Chaveiros -
CC04/9S, Vigência; 22/04/98 a 25/04/99. Oala da uiínaiura: 2MM/98. Valor Total do Contrato: RS
4.000,00 (quatro mU teals). Assinam o Contraio: Sr. Jo*é Mario Miranda Abdo-Diretor-Geral da ANEEL
e peia Empren: Sr* Valdir Carmona - Representante da Empresa.

MnwoouAs DtóffljttJlDOftA 8/A (OAMNO. ***** d* ttootoa 0*®* branda» 4» Graças.* Q***

M«Wfw. vandará, oc **«*> d* amtorvaclo m qu*H *w*wm. os aeouiotes torn: LOTE 1 - <W*
IrrpceMoew, qwtra torreio*»drvídeo, doí» aUtakxv* da raWo para Impmaaora, WRSSMS pans tmçnvon,
etnoo birds de aço. uma «SMW. <eH***** d» aço, a*aparato*do v oonòtdenad». raw»*.anis
tranÿptems.43 apweMo* oto c«SNr»s d« ««MAito; LOTE 2 •< Dota (rtoroa ram ratmaor « tooMM.
çwlro Imprasaores. H******com M«to, un******lutepara OnpcMsen. um teM*quatro uWi da
»ço, (toa» roastohwtd* apo, «Sete at***6e aço '“

Três impmsaonw. «mtro terminal» com wetarto. tM* ******* d» niUo poro smpmsara,
«tcmvar ramtnfltOA, ima eakaitadom asWeart»p, umo méqutaa criotMom otoraB.uraaaitoutoa cataiadora
atomic, um teto*otomi, dots bWt d* nwtWra, tuto-atoantesd* «ato**, um» irm* 9** totofooa, uma maw
para micro, uma <rm* MM nvnuon, uma mesinha <M matoira, doco cadstnw d* «w*Mo. um» etototera
akurtce; LOTE 4 -VafaA» Cot Cl 09-HUCM240 eto**H» WtfUZXtKl022*0*. LOTt J-VekuteCOLCL
M -_HV»»-2»r rtuuto Q§lMBl302Kri1«aifc LOTE < - Vsfeteo OOL CL M - WWM747 cfcaaat
90kV2ZZ3OZKTl1Q?»; LOTE 1- Veiculo GOL CL M-*M>-I41? <Maai» WWZZ2X®ait5*M: LOTE I-
Wcuto GOL Ct 89 - MU» - 4015 C»M*ft W«ZZ»ZXT1Q71J0, O* ban* «arfo ***** paio maior *tkt
etarocÉdo. * vista, atrasado de 10% «to «* canto) sob»-ardor arramarodo. ato* #% (ctoco por cartel

x
í

::
i EXTRATO DO CONTRATO Nd 159/98

Processo n* 48500.000(45/98*00. CunlMiante; Agência Nacional de Energia Elétrica • ANEEL
Contratada: Casa de Chaves Vale Ltd*. Objeto: Contrato d* Prestaçlo de Serviços de Coftfeeçto e
Fornecimento de Carimbo*-CC05/98. Vigência:04/05/98 a 03/05/99. Date da assisatura: 04/05/98. Vakr
Total do Contrato: RS 4.000,00 (quatro mil reais). Assinam o Contrato: Sr. José Marlo Miranda Abdo-
Diretor-Geral da ANBEL e pela Empresa: Sr* Utt Henrique Innecco * S6ck> Gerente.

(Of, n9 120/9B1

í tAmspondant» a centolo d» Motlr»15% (dMo por <*m) rafaram m oaapM«s do *m.
VISÍTAÇAO:*parirda 50.O5.l00t, noa tecats «Madoa na c«pa>. u»*m Mtamapfin •SbpanWLB;0a do *mx
Rua Joaqukn Term, 041, AkMi•to, Oom UU, 800. 5* andar, sala 510. Fodalaa * parir d* 10.00.00.

!i
'

3
I .EDMUNDO CARB2

Geremte Adjunto Administrativo e do Material Mordouto
EXTRATO DO CONTRATO N9 100/98

Pnxcaso n* 46500.000032/98-13. Conlratante: Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
Contratada; Apoio Editora Multimfdf* Ltdi. Objeto: Contmaçio do* Serviço* de Mestre Cerimónia s
áe Tdeeon/crfnci* * CCW/98, Vigêacia; 20/04/98 a 21/M/99. DaUda arainawra: 2<mm. Valo* Total
do Contrato: RS 10.000,00 (dez mit reaii}. Assinam d Contraio: Sr. José Mario Miranda Abdo-Dirctor-
Gcrií da ÀNHELc pela Emprttwi S«* Ftaáeitco Maia Faria*-Diretor- President#.

ÍOE* nO 122/98)

l
(Of. tt« 137/98)

l

Sdor AdMlnkstratívo de Curitiba
CGC/MF MJ74.ZW/OOOL70

EXTRATO 00 CONTRATO N9 TEtON 4201603.001/98

:
l
f

CONTRATANTE: PrtMrifd* ObtrOuUo» SJí CONTRATADA; EM0RA5H, EMFWS5A MASOMA Dg
5IKVIÇOS TBRCERlZAlX» LTDA.; OSJBTO. Prwftf o d» Swvtp* d« Ftoitr» para •Èm* á* Ourtokw/SP -
CAOR/; VAIO* CLOftAti R*17A7fM (Dvamto M4 quWwtt*•M*T*M « now 4
ntorai); DATA Dí ASSINATURA SO/M/ttr PXA20 DC VKlNOA CONTRATUAL 12 (dom) mw;
FORMA DE PAGAMENIO: Qianda Sertaj CONPJÇAO DE RESCISÃO; Ciimuk Oéctaa PriraHW
rjCÍTAÇAa Tonjftdi d« Praça» TELON 001/M;SICNATAMO FELA CONTRATANTE: Crka Un*l * Gnm
4a Tarmkud &* UMita-TtlON;SIGNAtAWO PELA CONtRATADAiO«.lto M*ri* Mm- Md*•C*wnt..

DeparUMCMto Nadotal de Prodaçlo Mineral

V Dbtrito
EXTRATO De CONTRATO

faaaMB í* AS 407OOOÔèOIVS; fapáck: Çnwupdr Prcaaçlo 4b SCTYíçO, f íbWlr 7* Dôrhto 4o DNN. Líà*U*d*.
Ctoay Pra»«oi Cominitfct U<U. flbMa;CrmM» f*u corauuçêo dr mvo 4» pnmçJo; Xilau RJ iW.4tt.20; fituo
éLÿWnciA 44 (raswÿ diu corriík», 20d4.Mi Svailte AMJW ROòMO f«r«ir« 4e Aadradr. OHft
do ?•Mttrftftdo1WPM t Gnddo N0M10 Vudiw, pd» CoriraM*.

£01 . nd 245/981

•quatra|

:
l

EXTRATO 00 CONTRATO NO TELON 4201604- 001/98

CONTRATANTE: Prtrabrif» Dtei<bu(*««* 5.A.CONTRAIADA EMIRASíL EMPRESA SKA5HJ0RA DE
WRViÇOS TWC8W2AD05 LTDAÿ OBíBIO; PiMaçAod*Swviço*d» Padaria para ©CwaraCriraw d* AWi
4t Cvrtnho*/5P G20W;VALOR GLOBAL R835.15*/» (TriM*« ctoro*4. t*t*o « etoqUMM» eRa fMli•o«D

«rt*vo*)j DATA DS ASSINATURA. »/0*/9l; PRAZO DE VíGÉNOA CONTRATUAL 12 (dara)
ro<W A Dfi PAGAMEKTO CUwwl* 5r«ttj CONDIÇÃO DE RBJ05A0 CUuwia DKMi Nwirt;

LICITAÇÃO: Tourada d< Prrçoa TELON (W/W;SIGNATÁRIO TELA CONTRATANT5:Qbt tomai - Garanto
*1T«WMIda •TELON;StGNATÀJtlOpBLA CONTRATADAOraU* Marte F*nto«.State - Garanto.

J
1

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Scmtaria Eípccial dt Polltíc» Ibfioaai*

! .
EXTRATO DO 29 TERMO ADITIVO AO CONVÊMIO N9 U/97

processo rt9 03900.090072/97-15
CMvtntfiln: A Unilo através do Mimslério do Pltnejamewo eOfçimemo, CGC 00.489.828/0001*55 t
a Pfetoitur* Municipal de Simões, no Esiato d* PUui, CGC 06.553.8S3/0001-37. Objeto: Prorrogar 0
pruo de vlgénàa por nn« 50 (aessenu)dia», a pirtir de 04 05 98. Dali e AifiiMHsra»:i)ç7O5/g0 Mare«
Dtfttl Françq - S«r«ijrÍo Eip«al de Polititol Regional», SufajlUuto, CTF ft* 0&4.W1.641*04. Jolt» Batista de
Carvalho. CPFn* 197 297 664-87. Prefeito Municipal.

(0f. i>0 137/961
!

1í Agência Nacioaal dc Eaerglt Elétrica
EXTRATO DO COHTRATO «9 1/90

Commantc: A Uniio, pur intermédio da Agdnria Nauiunal dc Encrgá Eietrfca - ANEEL:Cuntratada: Cornju/ilito Energética dy Ceari - COELCE. CCC/MF n“ 07.047.25UOJOl-70; Acionista
Conuolador: Disttiiw Energia Etêlric* Ltda: Processo: 4811)0.001944/97.90: Otocio: Regular »esptoraçío dosscrviçoipilbllcoí de tlttrtouiçto de energia ctórk»,{totctrkdrio do Estadodo Ccari, nusfltwticrplos rctacionÿsi» Anexo I do Contraio, que lhe foram outorgados peio Decreto dc 4 dc maio dc1998. publicado no Dl4no Oficial da Unilo de 5 de mulo dc 1998; Tarifas;

«/ f* !?lafCÍ hontolbgados pete Pddci Cotwedcntc. iguais ou inferiora aos constantes do
wn5nÿo-finZcSrilU’ Concessionária «.mit suficientes p*ra.ft,wi equilibria,

tattbciccida wComSí com pij,iodici<íl<íc uwaI' K«UQdo «ktilído dc acoido com expressio

5

i
EXTRATO DO 19 TBHW> ADITIVO A0 CORVÉMIO N0 227/97

-prbeesso nV 03900.000768/97-51
Cosvrawtn: A Unilo através do Ministério do Planejamento e Orçamenta. CGC 00.489.828/0001*55 e

* Prefcimr* Municipal dc Bujtni, no Estado do Pará, CGC 05,W.563/0ÔOM0. Objeto. Prorrogar o
pratodc vigência por mris90 (noventa)diat.* patrir dc 1905.98. Data c Auinaiumdo/05/98Muro»
Decai França •SecreUrlo Especial de Polltkai Regionais, Substituto, CPF n* 004.Ml.641*04. Miguel Bernardo
d* Costa, CPF rf 034.!17.102-68, Prefeito Municipal.

-

J

.
r
t

RETIFICAÇÃO

No Extrato do Coovínío n* 813/97, publicado no DO U. de 27.01.98, pigina 70, Seçlo 3. w*d« se Ifc
Dal* « Aasíaihtraa: 31.12.97, Fernando Rodrigue* Catlo - Secretário Especial dc Pofcicas Rcgionari,
CPF n* 274 665 157*20. Dionísio Frandico Meio-Prefeito Municipal, CPF rt* 059.182.431-00, tria*w.
Data « Aislaatarat: 31.12.97. Fernando Rodrigu» Catlo 'Secrtlário Especial de PoHticas Regloirais.
CPF n* 274 665.157-20. Dionisio Franciscodc Meio-Prefeito Municipal, CPF n*059.142.43J-Oa

(ÔF- nV 207/98)

r*vi,ÿcs P°r «rtteitaçlo da Conceaslonárla, com 0 objetive de garanti; o equilibria
econftmico-1mancciro0oContrato, caso haja alieraçlo significativi MSSCUS custose. údcpcodcmemenic
dc saliUtavuo. um »*iu 0 quarto «ajuste am»]c*a partir dou,a adiquatro anos:

Prazo: aid 1 3dc maio de 2028. podendo ser prorrogado1» forma da Ici.

CCMralíilti:
Controlador: Eduardo Nnvoa C«t«ltoo, Procurador da Dbtriim Eiwgia Eldtrici Lidafpckt Estado:
duÿanL Ouclroz Mill Ziinwr. Scctwário doí Transportei, Eneigl*, Comunicaçòcsa Otos do Estado

EXTRATO DO CONTRATO NÇ 156/98 ——.
!„SntralfC; í8lnC'ÿuffacio,u| dc Energia Etórfcâ * ANEEL No Extrato do Convénio o* 717/97. publicado no D.O.U- de 27.01,98, página 59, Seçlo 3. onde» Ui

vSvSíC COn,ra,° 40 PrCílaÿ9 de Serviço* de D*ut A.»«ui.ra»; 3l.l2.97, Ferwdo Rodrigues Catlo * Secretário Especial de Políticas Region*.

v2í worn a 19/06/98, Data da «smaiura: 20/03/98. Valor ToUl do CPF n* 274.665 157-20, Ti<SC Femande* Sobreiro iúnlor - Prefeito Municipal. CPF n* 076 131.698-33,
Si; 28J00.09Orintue cio mil e trecos reais). Am 0 Contrato: Sr. 7c*Mano Miranda W»*ra- Data e Anlaaturai: 3U207, Fernando Rodrigues Catlo * Secretário Especial de Politic»
Abdo-Dtretor-Geraida ANEELepela Empresa: Sr* Manze Israel * Representante. Regionris, CPF n* 274665157-20, Toio Fernandes Sobreiro Júnior - Prefeito Municipal. CPF n*

EXTRATO DO CONTRATO N9 167/98 073 131 6980J
Procejso n* 48500.000136/98-19. Conlratante: Agencia Nacional Sc Energia Elétrica - ANEEL
Contratada; Mutli Service Combustíveis Lida, Objeto: Contrato dc Fornecimento dc Combustíveis, Óleos

>

r

: No Extraio do Convénio n* 5»2/97, publicado no D.O.U. de 26.01.94, página 72. Seçlo 3, oade to 4:
Data e AjMMtwras: J I 12.97, Fernando Rodrigues Catlo - Secretário EipccUl de Pobticai Regionrfs.
CPF n* 274 66S 157-20. lose Fernando Riazattl - Prefeiio Mumcipÿ, CPF n* 226.729.408-34, Iciâie;
Datoe Ataiwriurai: 31 12 97, Fernando Rodrigue* Catlo •Secretário Especial de Políticas Regionais,
CPF tf 274,665 157*20. José Fernando Rimui - Prefeito Municipal.CPF 0*226.729.661-34.
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lOf. n9 22Q/90)
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